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Oficio n° 306/2023 

À Exma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI 069/2023  

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Urânia, a 
Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista — CIPTEA, destinada a 
conferir identificação à pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista  (TEA)  e 
assegurar que todas as pessoas que possuem este transtorno tenham seus direitos garantidos. 

0 principal escopo da referida Carteira de Identificação do Autista, é facilitar 
a identificação das pessoas autistas para que tenham assegurados seus direitos, inclusive o 
atendimento preferencial, haja vista que o autismo não é fácil de ser identificado por quem não 
tenha um contato direto, sendo comum que lugares como restaurantes, shoppings e cinemas, 
por exemplo, não os reconheçam na condição de pessoas com Transtorno do Espectro Autista e 
a Carteira de Identificação irá facilitar o atendimento a eles. 

0 Transtorno do Espectro Autista  (TEA)  abarca um amplo universo de 
indivíduos com quadro clinico de déficit, em maior ou menor grau, em pelo menos uma das 
seguintes  areas:  interação social, comunicação e comportamento. Com  causa ainda não definida 
e sem um tratamento exitoso seguramente comprovado, seja ele medicamentoso ou terapêutico, 
prevalecem as incertezas. Em contraposiok a esse ambiente de dúvidas quanto as origens, ao 
próprio diagnostico e ao prognostico, há um consenso no conjunto da sociedade: em uma 
perspectiva de inclusão, são necessárias adaptações para melhor conviver com os autistas e a 
eles garantir qualidade de vida. 
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Desse modo, certo de poder contar com o espirito público desta Colenda 

Casa de Leis, esperamos contar com a participação dos nobres Vereadores no acolhimento do 
Projeto em tela para que seja apreciado, discutido e aprovado na integra. 

Reitera-se protestos de elevada consideração a essa Presidência e a todos 
os nobres vereadores. 

Respeitosamente, 

Márcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 069/2023 

"DISPÕE SOBRE A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(CIPTEA) NO MUNICÍPIO DE URANIA, E  DÃ  OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS". 

MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de Urânia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, encaminha à Câmara Municipal de Urânia o 
seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 10  - Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista (CIPTEA), aos moradores do Município de Urânia, garantindo atenção 
integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 
privados, em especial nas  areas  de saúde, educação e assistência social. 

Artigo 2° - A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (CIPTEA)  sera  expedida pela Secretaria de Assistência Social, mediante 
requerimento do interessado dirigido ao CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I - requerimento preenchido corretamente com todos os dados pessoais 
(nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil (RG), 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço 
residencial completo e número de telefone do identificado e  e-mail  do beneficiário e também do 
responsável legal e cuidador); 

II - relatório médico, com indicação do código de Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde  (CID);  

Ill - cédula de identidade do Registro Geral de Identificação Civil - RG da 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista e do responsável legal ou cuidador; 

IV - documento de inscriçao no Gadastro de Pessoas Fisieas - CPF da 

pessoa com Transtorno do Espectro Autista e do responsável legal ou cuidador; 
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V - documento comprovador do tipo sanguíneo da pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista; 

VI - foto no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm); e 

VII - comprovante de endereço residencial atual. 

Artigo 30  - A Carteira de Identificação será expedida no prazo de 30 (trinta) 
dias, com precisa numeração, capaz de permitir a contagem das pessoas diagnosticadas com o 
transtorno, sem qualquer custo para os beneficiários. 

Artigo 40.  0 prazo de validade da Carteira de Identificação é de 5 (cinco) 
anos devendo ser mantidos atualizados anualmente os dados cadastrais do identificado perante 
o ORAS - Centro de Referência da Assistência Social, e deverá ser revalidada com o mesmo 
número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista. 

Artigo 5° - Será emitida 2' via da carteira, em caso de perda ou extravio, 
mediante o preenchimento de declaração informando as razões, bem como a apresentação de 
boletim de ocorrência ou documento similar. 

Artigo 6° - A Secretaria de Comunicação providenciará a confecção de 
material publicitário para a divulgação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (CIPTEA). 

Artigo 7°- Esta lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no 
que couber. 

Artigo 8° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento do município, suplementadas se necessário. 

Artigo 9°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Urãnia 
Urãnia /SP, 16 de novembro de 2023.  
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